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COMISSÃO DE ORçÂMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parccer ne 2612024.

Matéria: Projeto de Lei ie 4.767120U.

Autor: Prefeito de Jóia.
RelâtoÍ: Vanderlei de Oliveira do Amerel.
PaÍecêr: Pela aprovação - Ata ns 4/2024, da Comissâo

Rêlatório:

Objetiva o Proieto de Lei, autorização para contratação temporária de excepcional interesse
público para o cargo de professor, de autoria do Prefeito de lóia. O mesmo foi apresentado em Plenário
e encaminhado a esta Comissão na Pauta da Sessão Ordinária do dia 26 de fevereiÍo de 2024.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:

Atas das Comissões;

Comprovantes de publicaçôes

Conclusão:

O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto, sendo acompanhado pelos demais
integrantes no posicionamento.

Plenário .Jovêncio José Pedroso , em 27 de fevereiro de 2024.

Ver. Vanderlei ra do Amaral
Relâtor dâ coMrssÃo DE oRçÂM ÍRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA
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\J
ver. l-uis uza
vice-Presidente da coMISsÃo DE oRçaMENTO, FTNANçAS, TRIBUTAçAO E TNFRAESTRUTURA

mar JN 01.6 '1-08

Fones (55) 3318-1000 - 1255 -'1010 - E-mail: qê1q-qlq@9s4-qlsi9ta=I§ ggy§ - CEP 98180-000

\

/, //"--

+-

LlDo EV PLENARIc,

s.'"ao1tjt&2h


